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TERMO DE REFERENCIA 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Objeto: A presente licitação tem como objeto a Contratação de pessoa 

Juridica Especializada para prestação de serviços continuados de mão de obra – Motorista 

Socorrista conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital e seus anexos, afim de 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde pelo periodo de 12(doze) meses 

conforme condições e exigencias estabelecidas neste instrumento: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuos de motoristas socorrista, 

conforme edital e seus anexos. 

ITEM DESCRITIVO QTD DE 

POSTOS 

 

VALOR MENSAL 

POR POSTOS 

VALOR 

MENSAL 

TOTAL 

(Valor 

mensal) por 

postos x 

quantidadede 

postos 

VALOR 

ANUAL DO 

ITEM (Valor 

mensal x 12 

meses) 

1
1.1 

Motorista – Socorrista, 

Ambulância–DIURNO com 

30% de insalubridade 

Escala12X36 

0
4 

    R$ 13.080,33  R$ 52.321,33 R$ 627.855,96 

1
1.2 

Motorista – Socorrista, 

Ambulância–NOTURNO  com 

30% de insalubridade 

Escala 12 X36 

0
4 

R$ 13.292,85 R$53.171,40 
 

R$ 638.056,80 

VALOR GLOBAL (Somatória do valor anual dos itens 1.1 a 1.2) R$1.265.912,76  

 

2. DA  JUSTIFICATIVA 

Tal solicitação se faz necessario devido não termos hospital em nosso 

Municipio, tendo que internar, estabilizar e encaminhar pacientes para os hospitais de referencia, 

uma vez que a quantidade populacional e a distancia para o Hospital. Nos atendimentos locais 

para o Centro de Saude, para atender ademanda de urgência e emrgência, nos finais de semana, 

feirados e decorrer da semana. 

O Muncipio realizou dois processos seletivos para contratação de motoristas 

nos anos de 2024 e 2025 no qual os mesmos não atendeu a demanda do Muncipio. Temos 

motoristas afastados e outros. 
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Sendo Necessario profissionais como motoristas socorrista para realizar o 

translado, tornando o atendimento mais eficaz, produtivo e humano. Ajudando no primeiro 

atendimento visto que a ambulância é a primeira a chegar aos locais de acidente ou emergencia, 

podendo prestar os primeiros socorros e salvar vidas. 

Vale destacar que o motorista socorrista de ambulância é um profissional 

que conduz a ambulância, faz o atendimento pré-hospitalar, que é todo processo feito fora do 

hospital, destinado às vitimas de traumas, violência hurbana, mal subitos, disturbios 

psiquiatricos, entre outros. Suas ações visam as estabilizações clinicas, remoção dos pacientes e 

encaminhamento para as unidades de saude adequadas. Essas atividades desempenhadas no 

atendimento de urgencia realizadas pelos socorristas exigem um alto grau de dominio mental, 

afetivo e psicomotor, é um trabalho que exige compromentimento e responsabilidade. 

A contratação ora pleiteada se destina unica e exclusivamente para execução 

de remoções de pacientes para unidades Basicas de \saude do Municipio ou para hospitais da 

região, bem como para realização de atendimento médico. 

“É imprescindivel destacar que possui varias demandas no transporte, em 

especial no transporte de alunos da zona rural, e a Secretaria de Saude diversas viagens para 

cidades da região e Capital no transporte de pacientes, por esta razão oquadro de motorista deve 

se manter para atender de forma satisfatória as demandas”. 

A referida contratação se faz necessaria, tendo em vista que não existe no 

quadro de funcionarios da Prefitura Municipal de Aramina a função de motorista socorrista. 

 

3. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO DE REMOÇÃO 

Os serviços destinam-se a transferencias/remoção de pacientes do Municipio 

de Aramina para hospitais da região, que necessitam de transferencia para realização de exames, 

diagnosticos, remoção para domicilio ou outra instituição e de pacientes que, na alta hospitalar, 

não apresentarem condições para deambular (acamado) e se locomover por meios proprios. 

 

Serão prestos os serviços, de forma ininterrupta, de segunda a domingo, em 

regime de escala de 12 x 36 horas, todos os dias na semana, seguindo as normas vigentes da 

Consolidação das leis Trabalhistas, Acordos ou Convenções Coletivas exceto os trabalhadores em 

escala 12 x 36. 

Os destinos dos Pacientes serão informados pela Unidade Basica de Saude. 
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Quando acionados, os socorristas deverão apresentar-se em condições de 

iniciar os trabalhos de forma imediata, ou seja, estarem equipados e prontos para o atendimento, 

na condução de cada tipo de ambulancia: Tipo D. 

Transferencia/remoção poderão ser solicitadas a qualquer hora do dia ou da 

noite, pelo setor competente das Unidades Basicas de Saude, e devera transcorrer, entre a 

solicitação e o atendimento, de imediato. 

Os veiculos deverão estar em bom estado de conservação e condições de 

operação, com as devidas manutenções preventiva em dia, e sera de responsabilidade do 

contratante sua manutenção. O preenchimento do Check List e diario de bordo é de 

responsabilidade da contratada. 

Todo o interior do veiculo devera ser mantido limpo e submentido 

regularmente ao processo de desinfecção após o transporte de pacientes. 

Todos os profissionais, alem de treinados e habilitados para suas funções, 

deverão tambem adotar em sua conduta os preceitos basicos de educação, cortesia e 

profissionalismo. 

Os Socorristasdeverão possuir carteira nacional de habilitação, categoria “D” 

ou superior, sendo que a contratante podera solicitar a qualquer momento, durante a vigencia do 

contrato, os documentos que comprovem a habilitação deste profissional. 

Todos os funcionarios alocados pela Contratada para execução dos serviços, 

deverão se apresentar ao trabalho devidamente uniformizados, com EPIs e munidos de cracha com 

foto recente e logotipo da Contratada apropriado que permita sua fácil e rapida identificação. 

A Secretaria Muncipal de Saude não se responsabilizara por atitudes dos 

funcionarios da Contratada que acarretarem problemas com usuarios ou outras instituiçoes, 

podendo, no entanto, afasta-los de imediato, sendo que a contratada devera responder por 

eventuais danos causados por seus prepostos à Administração ou a terceiros. 

Os serviços serão previamente estabelecidos pela Secretaria de Saúde os 

quais, a criterio deste, podera ser remanejado, trocado, modificado ou substituido no todo ou em 

parte, nos estritos limites estabelecidos pela legislação em vigor. 

As atividades dos profissionais serão coordenadas pelo fiscal do contrato 

especialmente designado pela respectiva Secretaria de Saúde. 

Ao final dos serviços os veiculos deverão ser entregues abastecidos e limpos 

internamente e as chaves disponibilizadas no setor responsavel. 

Os serviços devem ser executados por profissionais que possuam qualificação 

técnica e treinamento compativel com a atividade a ser desmpenhada, sob inteira responsabilidade 
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da contratada, que deve orienta-los quanto às suas obrigações e afazeres; 

Os serviços devem ser executados em conformidade com as normas de 

segurança, higiene, qualidade e proteção as pessoas, aos bens e ao meio ambiente, pertinetes as 

atividade, em especial as previstas na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de trânsito 

Brasileiro), na Resolução nº 789/2020 do Conselho Nacional de Transito (CONTRAN), e 

legislação correlata. 

4. DOS VEICULOS   

Os Veiculos/Ambulâncias utilizados na transferancia/remoção deverão ser da 

frota \Municipal, e estarem em boas condições de uso. 

5. DOS REQUISITOS MINIMOS PARA O PERFIL DO PROFISSIONAL: 

5.1. Grau de escolaridade minima: Ensino Médio Completo. 

5.2. Possuir carteira nacional de habilitação: CNH categoria “D” 

5.3. Possuir experiencia minima de 02 (dois) anos como condutor de veiculo, 

na categoria de sua carteira de habilitação, devidamente comprovada atraves de declaração 

fornecida por empresa juridica. 

5.4. Possuir curso de capacitação de veiculo de emegência e direção 

defensiva, devidamente comprovada com certificado. 

5.5. Ter idade minima de 21 (vinte e um) anos; 

5.6. Comprovar inexistencia de antecedentes Civil e Criminal; 

5.7. Deter equilibrio emocional e apresentar polidez no atendimento; 

5.8. Ter boas maneiras no atendimento ao Publico, relacionamento 

interpessoal e mecânica automobilistica basica; 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, alem das obrigações contidas no contrato a ser firmado 

por determinação legal, obriga-se a: 

6.1. fornecer a CONTRATADA os elementos indispensaveis ao cumprimento 

do contrato no prazo maximo de 10 (dez) dias a contar da sua assinatura; 

6.2. realizar o pagamento pela execução do objeto contratual. 

7. DO PAGAMENTO 

Findado o Mês de prestação dos serviços, o representante da Contratante 

apresentara à empresa Contratada até o 30º dia do mês de fechamento da fatura para emissão de 

nota fiscal, a qual devera ser encaminhanda ate o 5º dia util do mês posterior ao dos serviços 

prestados. A Nota Fiscal devera contemplar todos os serviços prestados no mês anterior com as 

seguintes informações: 
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7.1. numero do processo administrativo de contratação que deu origem ao 

contrato; 

7.2. numero do contrato; 

7.3. partes contratuais; 

7.4. sintese do objeto; 

7.5. dados bancarios para pagamento. 

8. DA FISCALIZAÇÃO   

Competira ao CONTRATANTE proceder ao acompanamento da execução 

dos serviços/contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização 

não eximira a CONTRATADA da total responsabilidade pela execução do contrato. 

O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA 

ocorrera com a efetiva prestação do serviço, bem como qualquer outro evento contratual cuja 

ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança. 

Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, cabera ao CONTRATANTE 

proceder ao recebimento do objeto, a fim de aferir os serviços efetuados, para efeito de emissão da 

habilitação de pagamento. 

Compete especficamente à fiscalização, sem prejizo de outras obrigações 

legais ou contratuais: 

I. Exigir da CONTRATADA o cumorimento integral das obrigações 

pactuadas; 

II. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado; 

III. Relatar ao gestor do contrato ocorrências ou circunstancias que possam 

acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros. 

IV. Dar a autoridade superior imediata ciencia dos fatos que possam levar a 

aplicação de penalidades contra a CONTRATADA, ou mesmo à rescisão do contrato. 

Fica indicada como a area responsavel pela gestão do contrato a ser firmado a 

Secretaria de Saude. 

9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

9.1. Como garantia do fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas 

neste Termo de Referência e no futuro Instrumento Contratual, inclusive para responder por 

eventuais multas, prejuízos diretos causados à Administração ou encargos trabalhistas e 

previdenciários não adimplidos, a licitante vencedora deverá prestar garantia correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor global do contrato. 

9.2. A garantia de que trata o item anterior deverá ser prestada no prazo 
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máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período a critério da Administração, 

contados da convocação para a assinatura do contrato e antes da retirada da Nota de Empenho. 

9.3. A Contratada poderá optar por uma das seguintes modalidades de 

garantia, conforme lhe faculta o art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

9.3.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública estadual ou 

federal, devendo ser recolhida em conta bancária específica indicada pelo Município; 

9.3.2. Seguro-garantia, com cobertura que abranja a execução integral do 

contrato e eventual inadimplemento de obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

9.3.3. Fiança bancária, emitida por instituição financeira devidamente 

autorizada a funcionar no País pelo Banco Central do Brasil. 

9.4. O prazo de validade da garantia prestada deverá cobrir todo o período de 

vigência contratual (12 meses) e ser estendido por, no mínimo, 90 (noventa) dias após o término 

do contrato, para fins de quitação de eventuais pendências trabalhistas. 

9.5. No caso de prorrogação contratual, a Contratada obriga-se a atualizar 

e/ou complementar o valor da garantia no prazo de 10 (dez) dias, mantendo-se a proporção de 5% 

(cinco por cento) sobre o novo valor global contratado. 

9.6. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 

objeto e a comprovação, por parte da Contratada, do cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e fiscais decorrentes do contrato, mediante termo de encerramento 

contratual lavrado pelo Fiscal do Contrato. 

10. VIGENCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigencia desse contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser 

rescindido à qualquer tempo ou prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

11. RESPONSAVEIS 

 

Aramina, 24 de abril de 2026 

 

 

MAURO ROBERTO DOMINGOS DA SILVA 

Secretario de Infraestrutura, Transporte e Meio Ambiente 

 

BEATRIZ LENITA DA SILVA HAUCK 

Secretaria de Saúde 


